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Pág. 2 Curitiba, terça-feira, em 18.03.2003
Proposta  de Emenda Constitucional:

PROPOSIÇÃO DE EMENDA CONSTITUCIONAL

Artigo Único - Altera a redação dos artigos 55 e
90, inciso V da Constituição Estadual, conforme segue:

“Art. 55 - A Mesa da Assembléia Legislativa
poderá encaminhar pedidos escritos de informações aos
secretários de Estado ou a qualquer das pessoas referidas
no inciso XXXIII do artigo 54 desta Constituição,
importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o
não atendimento, no prazo de cinco dias, bem como a
prestação de informações falsas.

...
Art. 90 - ...
Parágrafo Único - ...
.
.
V - encaminhar à Assembléia Legislativa infor-

mações por escrito, quando solicitado pela Mesa,
podendo ser responsabilizado, na forma da lei, em caso
de recusa ou não atendimento no prazo de cinco dias,
bem como o fornecimento de informações falsas.”

Sala das Sessões, em 18.03.2003.
(a) DURVAL AMARAL

Apoiamento:
Duílio Genari, Cleiton Kielse, Ademar Traiano,
Rafael Greca, Plauto Miró Guimarães, Elio Rusch,
Luiz Fernandes da Silva Litro, Luiz Accorsi, Dou-
tor Luciano, Carlos Simões, Fernando Ribas Carli,
Ratinho Júnior, Nelson Justus, Miltinho Pupio,
Nelson Garcia, Jocelito Canto e Barbosa Neto.

JUSTIFICATIVA:
Considerando que por sua própria e bem intenci-

onada iniciativa, o Poder Executivo delimitou em cinco
dias o prazo para que seus agentes prestem as infor-

mações que lhe forem solicitadas por este Poder Legisla-
tivo, conveniente que toda legislação que trata do
assunto, constitucional ou infraconstitucional, seja uni-
formizada em conformidade com a nova política admin-
istrativa adotada a partir do Decreto 253, de 29/01/2003.

DECRETO Nº 253 - 29/01/2003
Publicado no Diário Oficial nº 6406, de 29/01/2003

O governador do Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, com base no disposto no artigo 87, inciso VI,
da Constituição Federal,

D E C R E T A :

Art. 1º - Aos órgãos da Administração Direta e
Indireta Estadual fica determinado o atendimento de
informações formuladas por parlamentares, no prazo de 5
(cinco) dias, independentemente de terem sido submeti-
das à prévia apreciação da Mesa da respectiva Casa.

Parágrafo Único - Em caso de fundada impossibil-
idade de atendimento da requisição no prazo acima fix-
ado, haverá a necessária justificativa, motivada por
escrito, ao governador do Estado, acompanhada de
pedido de prorrogação por igual prazo ou dilação especí-
fica.

Art. 2º - Revogando as disposições em contrário, o
presente decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Curitiba, em 29 de janeiro de 2003,
182º da Independência e 115º da República.

(aa) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
Procurador Geral do Estado


	Nº AVULSO IV CURITIBA, TERÇA-FEIRA, EM 18 DE MARÇO DE 2003 ANO XIX Proposta de Emenda Constitucio...
	PROPOSIÇÃO DE EMENDA CONSTITUCIONAL
	Sala das Sessões, em 18.03.2003.
	(a) DURVAL AMARAL
	DECRETO Nº 253 - 29/01/2003
	Publicado no Diário Oficial nº 6406, de 29/01/2003
	Curitiba, em 29 de janeiro de 2003,
	182º da Independência e 115º da República.
	(aa) ROBERTO REQUIÃO
	Governador do Estado
	SÉRGIO BOTTO DE LACERDA
	Procurador Geral do Estado

